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DISPENSA Nº 47/2025
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA PARA COMPRAS ATÉ R$ 1.500,00

1. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

	Órgão: Câmara de Vereadores de Caraá

	Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria da Câmara de Vereadores de Caraá

	Responsável pela Demanda: João Luiz Martins da Silva
	             Matrícula: 126

	E-mail: cmcaraa@gmail.com
	 
	                             Telefone: (51) 3206-0097

	1. Objeto:  Contratação de empresa para aquisição de identificações, tais como, cartão de visita e carteiras funcionais para os Vereadores.

	2. Justificativa da necessidade da contratação

2.1 Justifica-se a aquisição/contratação do objeto deste termo de referência pelo seguinte motivo:

                       A fundamentação do objeto é baseada pelo Documento de Formalização de Demanda de Compra nº 47/2025, que informa a necessidade de aquisição de tais materiais, os quais são essenciais para o bom funcionamento institucional, transparência administrativa e fortalecimento da identidade pública da Câmara. A confecção dos cartões de visita visa qualificar a representação institucional dos vereadores em compromissos oficiais, reuniões externas e eventos, garantindo uma apresentação formal e padronizada do Poder Legislativo. As carteirinhas funcionam como instrumentos de identificação funcional, colaborando para o controle de acesso, segurança interna, além de promoverem o reconhecimento dos agentes públicos perante a comunidade e instituições externas.

                      Dessa forma, a aquisição desses materiais justifica-se pela necessidade de aprimorar os instrumentos de representação, identificação e comunicação da Câmara Municipal, promovendo mais organização, segurança e transparência nas atividades legislativas.
2.2 QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES:

ITEM

DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

UNIDADE

01

 Carteira Funcional
09
Unidades
02
 Cartões de Visita

1800

Unidades

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada, Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, mais conhecida como Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos-NLLC. O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Deste modo, a modalidade sugerida ao presente caso é a dispensa de licitação, tendo em vista que há previsão no inciso II do art.75 ser dispensável a licitação quando:

“Art. 75. É dispensável a licitação:

(...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras; 

Declaro, portanto, que o valor pretendido não ultrapassa para este objeto o limite de gasto anual com a presente compra/contratação. 

Ainda, a Lei nº 14.133/2021 prevê no inciso X do art. 6º que:

“Art. 6º Para os fins desta Lei consideram-se: 

(...)

X - compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceladamente, considerada imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento;”


	3. Observações gerais

	3.1. Prazo de Entrega/ Execução: O prazo de execução será de no máximo 30 (trinta) dias, a ser realizado no prédio da empresa vencedora do processo licitatório.


	3.2. Local e horário da Entrega/Execução: Câmara de Vereadores de Caraá.

	3.3. Prazo para pagamento: O pagamento será realizado mediante apresentação de nota fiscal e/ou fatura correspondente a compra, identificando os produtos, devendo a nota fiscal e/ou fatura ser emitida em nome da Câmara Municipal de Vereadores de Caraá.

	Caraá, 20 de agosto de 2025.
João Luiz Martins da Silva
Matrícula 126



	Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

	 OBSERVAÇÕES:
Caraá, 20 de agosto de 2025.

                                                Eloi Adão Edinger Dalathea
                  PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL



